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PLS 90/2014 

Ementa: Declara de interesse social, para fins de desapropriação 
destinada à reforma agrária, as áreas rurais que ladeiam os eixos 
rodoviários federais, os leitos das ferrovias nacionais, e as terras 
beneficiadas ou recuperadas por investimentos da União em obras de 
irrigação, drenagem, açudagem, e outras espécies de melhoramentos, 
que não estejam cumprindo sua função social, e dá outras providências. 

Autoria: Senador Roberto Requião e outros 

[tramitação] 

Terminativo 

Senador Paulo 
Rocha 

Pela aprovação do PLS 
90/2014. 

A proposição tem por objetivo declarar de interesse social, para fins de 
desapropriação destinada à reforma agrária, nos termos previstos no art. 184 da 
Constituição Federal, as áreas rurais compreendidas em um raio de cinco 
quilômetros dos eixos das rodovias e ferrovias federais, e as terras beneficiadas 
ou recuperadas por investimentos da União em obras de irrigação, drenagem, 
açudagem e outras espécies de melhoramentos. Excluem-se das disposições da 
Lei a propriedade produtiva e a pequena e média propriedade rural, desde que o 
proprietário correspondente não tenha outra. O projeto determina, por fim, que o 
Poder Executivo regulamente as suas disposições, e submete a vigência da Lei à 
aprovação prévia mediante referendo popular. 
 
1- Não foram apresentadas emendas perante a CRA no prazo regimental. 
2- O Projeto constou da Pauta da 29ª, 31ª e 32ª Reunião da CRA em 2016. 
3- Na 32ª Reunião da CRA, foi concedida Vista ao Projeto, solicitada pelos 
Senadores Wellington Fagundes e Flexa Ribeiro, conforme o disposto no art. 132 
do Regimento Interno do Senado Federal. 
4- A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa, após a deliberação 
da CRA. 
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PLC 34/2015 

Ementa: Altera a Lei nº 11.105, de 24 de março de 2005. 

Autoria: Deputado Luis Carlos Heinze 

[tramitação] 

Não Terminativo 

Senador Cidinho 
Santos 

Pela aprovação do PLC 
34/2015 com a emenda 

que apresenta. 

Altera a Lei 11.105/2005, no tocante aos alimentos transgênicos. O projeto 
determina que: (a) apenas os alimentos com presença de OGM comprovadamente 
detectada por meio de “análise específica” sejam rotulados como transgênicos; (b) 
no caso de a análise referida anteriormente ter resultado negativo seja facultativa 
a rotulagem “livre de transgênicos”; (c) sejam adotadas as expressões “ (nome do 
produto) transgênico” ou “contém (nome do ingrediente) transgênico” em 
substituição ao atual símbolo “T”. 
Na CCT foi aprovado parecer pela rejeição, por violar o direito constitucional de 
acesso à informação, bem como não atender aos ditames do CDC em relação à 
informação de riscos à saúde do consumidor. 
O parecer da CRA entende que a supressão da obrigatoriedade do símbolo “T” 
não é contrária ao CDC, por instituir em lei a obrigatoriedade da grafia das 
expressões “ (nome do produto) transgênico” ou “contém (nome do ingrediente) 
transgênico” nos rótulos dos referidos alimentos. Argumenta ainda a ausência de 
estudos científicos provando que os alimentos transgênicos causem mal à saúde 
humana. A emenda apresentada, de redação, visa corrigir a ementa do PLC de 
modo a explicitar o objetivo da proposição.  
 
1- A matéria foi apreciada pela CCT, com Parecer contrário ao Projeto. 
2- A matéria será encaminhada à apreciação da CAS e CMA, após a deliberação 
da CRA. 
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RRA (REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA) 1/2017 

Ementa: Requer que sejam realizados, pela Comissão de Agricultura e Reforma Agrária do Senado Federal, Ciclos de Palestras, Debates, Seminários e Painéis ao longo do biênio 2017/2018. 

Autoria: Senadora Ana Amélia  
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